
ROSÁRIO DO SUL - RS

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul/RS
Rua Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000, Atendimento: Segunda a Sexta das 7:30 às 12:30.

LEI Nº 4.251, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Categoria: Leis Municipais
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 27 de junho de 2023

Autoriza a contratação emergencial de 03 (três) médicos plantonistas para atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público, da Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos

http://www.rosariodosul.rs.gov.br/uploads/legislacao/2399/j5Af4IDHlrT-kHHecVCA0zeQdqCrOhNT.pdf
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